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LEI COMPLEMENTAR Nº 83, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
“Dá nova redação ao artigo 77 da Lei Complementar nº 25, 
de 25 de outubro de 2007, alterado pela Lei Complementar 
nº 80, de 08 de julho de 2021.” 

 
 
Autor: Vereador AGUINALDO PEREIRA DA SILVA SANTOS. 
 
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 
 

Art. 1º Fica o artigo 77 da Lei Complementar nº 25, de 25 de outubro 
de 2007, alterado pela Lei Complementar nº 80, de 08 de julho de 2021, vigorando 
com a seguinte redação:  

 
“Art. 77. As reposições e indenizações ao Erário, após apuradas em 

procedimento administrativo, poderão ser descontadas em parcelas mensais não 
excedentes a 10% (dez por cento) da remuneração, em valores atualizados, 
independentemente de consentimento”. 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 80, de 08 de julho de 2021. 

 
Caraguatatuba, 06 de outubro de 2021. 

 
 

 
 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal 


